
,	 e1

CCO2/CO5

Fls. 171
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'-‘, 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
2>- ••••	 QUINTA  CÂMARA -

Processo n"	 35464.000158/2007-91	 -
Recurso n°	 151.515 Voluntário

Matéria	 Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento

Acórdão n°	 205-00.810

Sessão de	 03 de julho de 2008

Recorrente ROSA COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA

Recorrida	 DRJ SÃO PAULO SUL - SP

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/06/1999 a 30/11/2005

Ementa: : PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A
QUO. ENTENDIMENTO DO STJ. ART. 150, PARÁGRAFO 4°
DO CTN.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado,
Súmula Vinculante de n '1 8, no julgamento proferido em 12 de
junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da

.7 :1 Lei n ° 8.212 de 1991.
o C,

c'È O	 Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n °
. e.0%	 8.212, há que serem observadas as regras previstas no CTN.

G.'cit"9'V' 1 At.	 Nesse sentido deve ser seguida a interpretação adotada pelo STJ

c-41° y „o?,	 no julgamento proferido pela 1° Seção no Recurso Especial de n °

4o o	 766.050, cuja ernenta foi publicada no Diário da Justiça em 25 de
cs' 4.•.t	 fevereiro de 2008.

cr ese SP ‘.•
As contribuições previdenciárias são tributos lançados por

• homologação, assim devem, em regra, observar a regra prevista
no art. 150, parágrafo 40 do CTN. Havendo, então o pagamento

• antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156,	 e\
• inciso VII do CTN. Entretanto, somente se homologa pagamento,

assim caso esse não exista, não há o que ser homologado,
• devendo assim ser observado o disposto no art. 173, inciso 1 do

CTN. Nessa hipótese, o crédito tributário será extinto em função '
do previsto no art. 156, inciso V do CTN. 	 V

Na hipótese concreta, houve pagamento antecipado, ainda que
parcial, sobre os valores lançados, conforme relatório fiscal
•(DAD). Assim, aplica-se a regra prevista no art. 150, parágrafo 40
do CTN.

Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial parte
dos fatos geradores apurados pela fiscalização.

,
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:	 •	 NOTIFICAÇÃO FISCAL 5:DE LANÇAMENTO. ••• GFIP.
• TERMO DE CONFISSÃO: •	 ALEGAÇÃO

.	 -	 CONTRIBUINTE NÃO CORROBORADA POR MEIO DE
PROVA.	 ,	 .

Conforme dispõe o art. 225, § . 1° do RPS, aprovado pelo Decreto
n . ° 3.048/1999'os dados informados em GFIP constituem termo
de confissão de divida quando não recolhidos os valores nela.
declarados

A notificada teve oportunidade de' demonstrar que os valores
apurados pela fiscalização, e por ela: própria declarados em GFIP
ou registrados nas folhas de pagamento não condizem com a
realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez. Para fins processuais, alegar sem provar é o mesmo
que não alegar.

.	 , Recurso Voluntário Provido em Parte.

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 	 „	 • •	 ..
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ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos acatada a preliminar de decadência com
fundamento no artigo 150, §4° do CTN, para provimento parcial do recurso e no mérito, por
unanimidade de votos, man4 tidos os demais valores na forma do voto do relator.

JULIO CES • '	 IRA GOMES

President

47114,1111"71014°
• Fr VIEIRA

Relator
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• Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros , Damião Cordeiro de Moraes
• Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi, Adriana Sato e

Renata Souza Rocha (Suplente)
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Relatório'

,A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo a relativa aos Terceiros, cujos •
valores foram declarados em GFIP, referente ao período compreendido entre as competências
junho de 1999 a novembro de 2005, fls. 43 a 45.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pelo recorrente, fls.
56 a 70.	 -

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo proferiu
a Decisão, fls. 124 a 130, mantendo o lançamento em sua integralidade. 	 -

O notificado não concordando com a Decisão de primeira instância emitida pelo
órgão fazendário interpôs recurso, fls. 135 a 145, alegando em síntese:

a) O Estado tem o dever de provar os fatos alegados;

' b) A Fazenda Pública não pode presumir Os fatos;

c) Requerendo que seja provido o recurso, deterrninando a improcedência da
autuação

Não houve apresentação de contra-razões.

-o°	 • '
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yo cc.% cotip
coroca as .1

sua
•

„	 .
Voto

•
Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA, Relator

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fls. 170, pressuposto: de
admissibilidade superado, passo ao exame das questões de mérito.	 :	 •

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO: .	 •	 .

.	 Quanto à questão preliminar relativa 4 fluência do prazo decadenciai, ta mesma.
deve ser reconhecida em parte. 	 .

•
O Supreino Tribunal Federal, conforme entendimento surriulado, Súmula

Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n° 8"Slio inconstitucionais os parágrafo únicódo	 •	 •
'	 artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, •	 -

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 	 • .	 •
•

• . Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a Súmula de n °. 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art., I03-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por . 	 •
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros; após .
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que; 	 • ,
a partir de sua- publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante ,• 	 .	 •
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 	 • •	 '-
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. bem ;	.
como proceder à sua reVisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei .	 .
Uma vez não sendo mais possível aplicação do art. 45 da Lei n 08.212, há que; •

serem observadas as regas previstas no crN. Nesse sentido deve ser seguida à interpretação
adotada pelo STJ no julgamento proferido pela i a Seção no Recurso Especial de n 766.050,
cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça em 25 de fevereiro de 2008, nestas palavras; 	 „.

PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. IS& ALEGADA NULIDADE DO
AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE DA :CDA. IMPOSTO SOBRE .	 "
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS. INSTITUIÇÃO • ' 	 -
FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE NA LISTA DE'
SERVIÇOS ANEXA AO. DECRETO-LEI Nd 406/68.. ANALOGIA.
IMPOSSIBILIDADE 	 INTERPRETAÇÃO	 , EXTENSIVA 'I, • •

	

, POSSIBILIDADE HONORÁRIOS ADVOCATICIOS, FAZENDA .1 • '• 	 .
• PÚBLICA VENCIDA. FIXAÇÃO OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO g • 	 • • .,

. 3." DO ART. 1 20 DO . CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM ••"; .,.. •
•SEDE DE RECURSO ESPECIAL • REDISCUSSÃO DE MA TERIA 	 •••
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07 DO STJ. DECADÊNCIA DO -• 	 5 "

DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.' 	 -	 •
INOCORRÊNCIA. ARTIGO 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. •• • - 1

• .	 •	 ,	 •	 •	 .
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I.: O Imposto • sobtv Serviços é regido pelo DL 406/68,16.10 fato .
.	 gerador é á prestação de serviço constante na lista anexa ao referido 	 . •	 : •	 ."

•: diploma legal, por empresa Ou profissional autônomo, com ou sem , •: . • • 	 • .

	

:	 estabelecimento fixo. 2. A lista de Serviços ; anexa ao Decreto-lei n.
406/68, pai -a fins de incidência - do ISS sobre serviços bancários, é .	.i•	 .
taxativa, admitindo-se, contudo, uma leitura extensiva de cada item; no t• .

• : • afã de se enquadrar serviços idênticos aos expressamente previstos , • • = • •
• (Precedente do STF: RE 361829/R1, publicado no Dl de 24.02 2006; 	 ;. "- • :	 • -

Precedentes do STJ: • AgRg no Ag .. 7701701SC, publicado no DJ de - 1 :	 •
26.10.2006; e :AgRg no Ag 577068/GO, publicado no DJ de :••• 	 • , •
28.08.2006). 	 Entrementes, o: : exame :do enquadramento das • •
atividades • desempenhadas pela instituição bancária' na Lista de . 'I . ' •	 '

,.	 Serviços anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o reexame do conteúdo' 	 •„: • .
. •fértico probatório dos autos, insindibável ante a incidência da Súmula

7/STJ (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC; publicado no DJ

	

.	 de 2610.2006;e REsp 445I37/MG, publicado no Df de 01,09.2006). 4. .
• Deveitts.a verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de • ; •

	

:	 Divida Ativa demanda exame de maiéria .fático-probatória,Providência	 t• :
:	 .	 inviável em sede de Recurso Especial (Súmula 07/STJ). 5. Assentando a 	 '	 . •

	

I	 Corte Estadual que "na Certidão de Dívida Afilia consta o nome do
devedor, seu endereço, o débito com seu valor originário, termo 	 .•••	 .•

. maneira de calcular faros de mora, com seu fundamento legal (Código

	

'	 •	 Tributário Municipal, Lei n. 0 .2141/94 2517/97, 2628/98 é 2807/00) e a •
descrição de todos os acréschnos" e que "os demais requisitos podem .. 	 :
ser observados nos autos de processo administrativo acostados aos 	 • = •• • •
autos de execução em apenso, onde se verificam a procedência do • , . 1 - ,

: débito (1SSQN), o &xereteio correspondente (01/1211993 a 31/10/1998), ••• •
data e número do Termo de Início de Ação Fiscal, bem como do Auto ; 	 • : •	 -

j	 de Infração que originou o débito", não cabe ao Superior Tribunal de • .1 	 : •	 •
111•(	 Justiça o reexame dessa inferência 6 Vencida á Fazenda Pública, a :'" , 	 : •
tigN fixação dos honorários advocaticios não está adstrita aos limites 	 ,	 ••„ .
—;	 percentuais de 10% e 20% podendo ser adotado como base de cálcido •	 .

\)‘
• ri°	 (81`	 : o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, §	 '	 •	 •

	

CO ctjet0 /	 • do CPC (Precedentes : AgRg no AG 623.659/RJ, publicado no Dfde 	 • • •.	 .	 .
0606.2005; e AgRg 'no Resp 592.430/MG, publicado no DJ de 	 . •

93	 b 	 7, A revisão do critério adotado pela Corte de Origem,
2 irN a	 eqüidade, para afixação dos honorários, encontra óbice na Súmula 07, ••': •
Zjw r. o	 do STJ, e no entendimento sumulado do Pretório Excelso "Salvo limite
0 1' 713 a	 legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da
N O 02	 - condenação, depende das circunstâncias da causa não dando lugar a' .

•, recurso extraordinário" (Súmula 389/STF).8. O Código Tributário • . . 	 "	 •
- • Nacional, ao dispor sobre a deéadéncia, causa extintiva do crédito '	 :•	 ;

	

.	 tributário, assim estabelece em seu artigo 173; "Ar: 173. O direito de 	 •	 .
a Fazenda Pública constituir á crédito tributário eXtinguerse após 5 	 "•• *-;".	 '

,	 (cinco) anos, contados: 1- do primeiro dia do exercício seguinte àquele	 , •
em que 'o lançamento poderia ter sido efetuado; II 7 da data em que se•

'• , tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o 	 •

	

. •	 - lançamento anteriormente efetuado. Parágrafo , único. O direito a que ,:. 	 . •

	

.	 se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do 	 .
:	 prazo nele previsto contado da data em que tenha sido : iniciada a

• , constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo,
.	 de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 9. A e	 •	 „ ,

• •	 decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa •• • kld
• : ,; = : no perechnento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito is • :	 •	 • :

	

.	 •
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	tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra- .	• . •	 .

	

.	 •	 I

	

. se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: 	 .- .-
.	 •• • (0 regra da decadência dó direito- de lançar' nok casoS de tributos -• • •." .*•:

	

.	 - sujeitos ao lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao • „ . • - .:

	

.	 ..	 .	 .

	

.	 •	 lançamento por homologação em que • o contribuinte, não efetua o • 	 •

•
. . 	 pagamento antecipado; az) regra da decadência do direito de lançar , 	 - • •	 •.

, • nos Casos em alie notificado okontribuinte de medida preparatória do.	 .	 .• . lançamento, *em se tratando de tributos sujeitoS a lançamento de oficio	 ..	 : • •
• ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre 	 .

	

o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar	 •
• .	 - .. nos casos' dos tributos sujeitos a Jançamento por homologação em que	 • . . : .	 •

	

. .	 . há parcial pagamento da exação devido; (iv) regra da decadência do, 	 .

	

.	 . direito de lançar em que ó pagamento *antecipado se dá com fraude, .
dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de • • 	 •	 • .

• medida preparatória; e (v) regra da decadéncia do direito de lançar • • .
1 • 'perante anulação do lançamento anterior (In; Decadência e Prescrição 	 .• . •

	

-	 . no Direito Tribá tário, 'Enrico Marcos Diná; de 'Sana, 3" Ed., Max

	

.	 .
• Limonad, págs. 163/210). 10. Nada obstante, as aludidas regras 	 • •	 •

• .	 decadenciais apresentam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 	 •	 •
: 11. Assim, conta-se do "do primeiro dia do * exercício seguinte àquele

	

.	 .
• •	 ,	 em que. o lançamento poderia ter sido -efetuado" (artigo 173, I, do 	 , . •	 .

	

:	 ' • CTN), o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário •	 •	 •
.	 •	 • • (lançamento • de oficio), quando não prevê -'ci lei o pagamento

• • antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o
.	 . mesmo inocorre sem a constatação de dolo, fraude ou • simulação do	 .

• • ,	 contribuinte, bens COMO inexistindo notificação de qualquer medida , 	 • .
• • . preparatória por parte do Fisco. No particular, Cumpre enfatizar que

"o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento . 	 •
J.

e <	
•.	 poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro 	 .

g Z " 	 dia do exercício seguinte à ocorrência .do feto imponível, sendo , .' ' 	 .

4P 	 ,12°	 . • ' - • inadmissível a aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos ' . • • '.	 •

	

.	 ,
u te ‘, g	 .	 150, yç 4°, e 173, do C.17V, em se tratando de tributos sujeitos a •

O	 .
lançamento por homologação, afim de configurar desarrazoado prazoc..,."'	 co	 -

•• - .,-e	 decadencial decenal. 12. Por seu turno, nos casos em que inexiste •• • • • . .Z a	 , ,-1 CO 'st I' \ t '	 •	 dever de pagamento antecipado (tributos sujeito' s • a . lançamentó : de . •• 	 . .• .	 .i	 o 1. n 	 .

il. tu	 C riN ^	 Oficio) ou quando, existindo a aludida obrigação (tributos sujeitos a	 .
EX - 2 ã	 lançamento por homologação), há omissão do' . contribuinte na	 .	 . ' •
i3 w s gá)

	

o -, -05 rt - .	 antecipação do pagamento, desde que inocorrentes quaisquer ilícitos • 	 . •
z(cimo g	 • • (fraude, dolo ou simulação), tendo •sido, Contudo, notificado de medida •• 	 -	 ,
o	 preparatória indispensável ao lançamento, fluindo o termo inicial do • • 	 • . . • - •	 -.

•prazo decadenc• ial da aludida notificação (artigo 173, parágrafo ?miá,' • .• • 	 . . •

	

do CTIV), independentemente de ter sido a mesma realizada antes ou 	 •.

	

.•	 • depois de iniciado o prazo do inciso 1, do artigo. 173, do CTN. 13. Por . 	 • .	 n	 :.	 .. •	 •	 outro lado, a decadência do direito de lançar do' Fisco, em se tratando . .. 	 •• •	 •
.	 • •	 •	 de tributo sujeito a lançamento por homologa' ção,- *quando ocorre	 • • • ; • .: -, ‘ • • -.	 .

	

.	 ,	 pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o ' 	 • -" •	 • '
.	 • • •	 •	 • contribuinte' tenha incorrido em fraude, dolo • ou simulação, nem sido • 	 . • .	 ,

	

-	 .	 - notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias, obedece a .	 • •'..
• .	 ..	 .,	 • ,.	 . regra prevista na primeira parte do°

	

. § 4, do artigo 150, do Codex	 • •.	 -	 ,	 -	 .	 , •	 .	 ..	 .
• Tributário, segundo o qual, se a lei não fixar prazo' a homologação,- • 	 .•-	 .

• '	 será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador: "Neste • 	 '. •• • -	 - -	 •

	

,	 - caso, concorre • a contagem • do prazo para • o Fisco homologar • ,..
• • expressamente o pagamento * antecipado, • -concomitantemente, com o ...	 .-	 .	 .	 .- -.	 • prazo para o •• Fisco, no • caso de não homologação, empreender . o ,•• -: •: ;,j ' • • •.	 .	 .	 .	 ,	 ..	 ,	 .	 .

	

,	 .	 .. . ..	 „.	 .• .,	 .	 .	 .	 .
:•	 . . ...	 .	 .	 „	 .

	

.	 , .	 .	 .	 .	 -	 .	 .	 •	 •.	 -	 ,	 „	 .	 ,	 .	 .	 .	 .	 ..•	 .

	

.	 •	 .. .	 .	 .	 -	 ••
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• • .	 .

	

s' . 	 correspondente ;lançamento tributário: Sendo assim, no . termo final
-	 ,	 desse período, consolidam-se Simultáneo' ;mitig a homologação tácita a	 .

	

.	 .
. perda do : direito de homologar expreSSamente e -, dOnseqüeatementé, a	 -•:

	

-	 • •• imposSibilidade,tfuridiew de lançaK:de.:-:oficio", (In .; Decadência e
Prescrição no Dil'eita Tributano Eu; iceDinizde Santi, 3 a Ed.,

• ,	 Max Limonad pág.' 170):44. A notificação do ilieito tributário, •	 , „

	

. •	 ;	 medida indispensável para justificar a tealtiação do : ulterior
. " lançamento, afigura-se -Conto dies á titio do prazo decadenéial	 .

qüinqüenal, em havendo pagamento antecipado efetuado "Com fraude, •
dolo : ou simulação[ regra , que configura ampliação do lapso 	 •	 .

I; , .ilecadenCial, in casu, reiniciado. Enti"ementes, "transcorridos Cinco
anos sem que a autoridade administrativa sé pronúncia produzindo a 	 • • ' •	 '

• .	 •--	 indigitada notificação formali±adora do ilicito, operar-se-á ao mesmo 	 •	 ; • •
• .

	

	 tempo a decadência do direito de lançar de oficia á decadência do 	 -,
direito de constituir juridicamente a dolo fraude ou Simulação para os ,

• ,	 • efeitos do art. 173, Parágrafo único, do CTN e a extinção do crédito 	 ;	 : : • •
• •	 tributário em razão da homologação tácita do pagamento antecipado" - •
• (Burle° Marcos Diniz de Sana, in obiu citada pág. 171). 15. Por fim, d

artigo 173, II, dá CT1V, cuidada regra de decadência do direito de a 	 . .
„	 Fazenda Pública Constituir o crédito '. tributário quando sobrevém

.'	 •	 . decisão definitiva, judicial ou administrativa, que anula o !apeamento .:
• anteriormente efetuada, em virtude da verificação de vicio formal.

	

- Neste caso, o marco • decadericial inicia-se da data em que se tornar 	 •	 ,	 :
definitiva a . aludida decisão anulatória. Id. In casu: (a) cuida-se de 	 . •	 ,

	

ckz	 tnbuto sujeito' a lançamento por homologação; (b) a obrigação ex lege ' • 	 ;

	

0:	 " de pagamento antecipado do IÉSQN pelo contribuinte não restou.
ott	 aclunplida, no que concerne aos fatos geradores ocorridos no peiíodo

	

«21	 de dezembro : de 1993 •a outubro de 1998, consoante apurado pela
e0

	

. Fazenda Pública Municipal em sede de procedimento :administrativo	 •	 .
00%,	 • : fiscal; (c) a notificação do 'sujeito passivo da kivratura do Termo de
'• O	 Início- da 'Ação Fiscal» medida preparatória indispensável ao

Nus lançamento direto substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (d) a instituição	 , I	 •:‘
ow	 ia'	 financeira não efetuou á recolhimento por considerar intributáveis,

	

r. O	 •
li , Z 	pelo ISSQN, as atividades apontadas pelo Fisco; e (e)a constituição do 	 •

1	 (9, ta"	 •	 •	 •	 crédito tributário pertinente ocorreu em 01.09.19 .99. 17. Desta sorte, a ,-
,	 regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no artigo 	 -

	

.	 173, parágrafo único,' do Codex Tributário, contando-se o prazo da - •

	

,	 data da notificação de; medida' preparatória indispensável ao
.	 .	 lançamento, o que sucedeu em 27.11.1998 , (antes do transcurso de 	 • -• - • • ‘•.	 •	 „ .	 ,,	 • . -	 .cinco anos da ocorrência .dos fatos, imponíveis apurados), donde se

dessume a higidez dar créditos tributários Constituídos em 01.09.1999. 	 •-•	 :",•; "	 1
18. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovida

.	 As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação, assim
:	 . devem, érn: regra, observar b disposto no :att: 150, pai-ágrafo 49 do CTN. Havendo, entãb b 1:

. , pagamento antecipado; observar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso yu do
CTN. Entretanto, somente se homologa pagamento; assim caso esse não . exista, não há o' que
ser homologado, devendo assim ser observado O disposto nó art. 173, inciso Ido CTN. Nessa.	 .

.	 hipótese, o crédito tributário será extinto em finao do previsto no 'art. 156,: inciso V do
Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou 'simulação não será observado o disposto no art. 150

1	 •	 • : parágrafo 49 do . CTN, :sendo' ablicado necessariamente o disposto no art. :173, inciso I,
: independentemente de ter havido o pagamento antecipado; ' 	 •

• " "	 :	 :•••	 •	 t.	 ;É'	 • t
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.	 .

Alan da verificação da Ocorrência ou não do pagamento antecipado, há que se -
analisar se a fiscalização notificou ou não o contribuinte de medida preparatória necessária ao
lançamento, quando- da aplicação do disposto no art. 173, incisos I ou II. Nessa hipótese, o:

' prazo -de , cinco anos, para . constituição 7 do crédito contar-se-ia •: da -. notificação da medida
preparatória para a realização do lançainento. Da mesma .forma é aplicado o dispOstO no art.
173, parágrafo único do CTN, nos casos de necessidade de apuração de dolo, fraude ou

• simulação, quando o lançamento for por homologação e tiver havido pagamento parcial.

Na hipótese concreta, houve pagamento antecipado; ainda que parcial, sobre os
valores lançados, conforme relatório fiscal (DAD). Assim, aplica-se a regra prevista no art.
150, parágrafo 4° do CTN. Desse modo, a contar dos fatOS geradores, a fiscalização federal
teria o prazo de cinco• ands para efetuar o lançamento fiscal. Se fosse o caso de se caracterizar
dolo, fraude * ou simulação, a par do pagamento parcial, o prazo de cinco anos seria para
notifiCar o:contribuinte da medida preparatória para investigação e apuração da fraude, do dolo
ou da simulação. A partir desia notificação da medida preparátória o Fico possui o prazo de
cinco anos para constituir o crédito tributária 	 .", • • •	 I

Seguindo a interpretação da l a Seção do STJ, a decadência do direito de lançar
do Fisco, Si se tratando de tributo sujeito a lançamento ' por homologação, quando ocorre
pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido
em fraude, dolo ou simulação, nem • sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas
preparatórias, obedece a regra prevista na primeira parte do § 4°, do artigo 150 do CTN,
segundo o qual, se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, .a contar da
ocorrência do fato gerador

Trata-se de tributo sujeito a lançamento • por homologação; a -obrigação não • :
restou' ádimplida em sua integralidade, no que concerne aos fatos geradores ocorridos no

• período de junho de 1999 a novembro de 2005. Deste modo, a regra decadenCial aplicável ao
caso é a prevista no artigo 150 parágrafo 40 do CTN.	 .

Pelo exposto ericontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial todos os ,
fatos geradores apurados pela fiscalização ocorridos anteriormente à competência dezembro de
2001, inclusive esta

„
•

• Quanto ao argumento recursal de que a NFLD deve ser declarada nula; pois não
há certeza: quanto à' origem dos valores exigidos, não lhe confiro razão. O lançamento foi • -
realizado com base em documentação da própria recorrente, conforme relatório fiscal às fls. 43
a 45; a forma para se apurar o quantum devido, por competência, encontra-se às fls. 64 a 10. Os
valores foram apurados na GFIP, que são registros elaborados pela própria redorrente. •••

„	 •
• Desse modo, não, procede o argumento da recorrente: de que não há clareza,	 •,	 „

,	 quanto aos fatos geradores, e que os fatos foram apurados por mera presunção, devendo ser
reconhecida a nulidade da NFLD.' "'	 •	 •	 •

-

	

	 Conforme dispõe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado Pelo Decreto n ° 3.048/1999, 	•
abaixo transcrito, os: dados informados em GFIP, constituem :termo de confissão de divida 1-

: quando não recolhidos os valores nela declarados:. 	 :

• Ait.225. A én2p-ésa é também obrigada a:.
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•
IV informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
'intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo

,	 de Serviço e Informações à Pi evidencia Social, na forma por ele
estabelecido, dados cadastrais, ,todos ' os fatos ger-adores de,
contribuição pr-evidenciárla 'e outras informações de interesse daquele
Instituto	 -

-

§ I" As informações pi estadasna Guia de Recolhimento do Fundo de
• Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social 	 •

servir ao como base de cálculo das contribuições arrecadadaS pelo
Instituto Nacional do Segui-o Social, comporão a base de dados par -a

• fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese do não-

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonStração da '
fimdamentação de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de
pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez. Para fins processuais, alegar sem provar é o mesmo que não alegar.

•
De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor

provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor A Previdência Social provou a
existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, GFIP, elaborados pela própria
recorrente. Assim, a presente NFLD nãol foi lavrada apenas com base em presunções, a
fiscalização demonstrou por meio de documentos elaborados pela própria recorrente, a
veracidade do argumento da existência dos fatos geradores.

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser 	 •
mantido nos termos da Decisão-Notificação (DN), haja vista os argumentos apontados pela
recorrente serem incapazes de refutar a DN.

CONCLUSÃO

• Voto por CONHECER DO RECURSO do notificado para no mérito NEGAR
PROVIMENTO

É como voto

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2008

•
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